
 

 

 

EDITAL N° 10/2025 

INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 048/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16592/2025. 

 
1. PREÂMBULO 

1.1 O Município de Goiás, inscrito no CNPJ sob nº 02.295.772/19931-23, pessoa jurídica  de 

direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração, TORNA PÚBLICO que 

realizará chamada pública para credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

recebimento de valores de tributos no âmbito municipal, visando atender as necessidades do 

município conforme descrição do objeto abaixo, cujas especificações encontram-se no objeto deste 

edital e seus anexOS 

 

2. DO OBJETO 

2.1  O objeto do presente termo consiste no credenciamento de instituições bancárias para 

prestação de serviços na disponibilização de funcionalidade que possibilite ao cidadão realizar o 

pagamento de seus tributos, taxas e convênios (obrigações), por meio de cartão de crédito, 

arrecadação no ambiente digital, visando atender as necessidades do município. 

2.2 – Demais especificações conforme Termo de Referência anexo, que é parte integrante deste 

edital. 2.3 – A instituição financeira poderá optar por realizar somente alguns ou um item descrito 

na tabela acima, fazendo constar em sua proposta os serviços que deseja prestar.   

2.3 – Não serão pagos outros serviços prestados sem autorização do Município de Goiás-GO, nem 

mesmo será pago valores diferentes dos constantes neste credenciamento para aqueles serviços, 

salvo quando objeto de desconto/promoção, isto é, mais baixos que os acima definidos 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada Nos 

termos do art. 18, § 1°, I, da Lei n° 14.133/2021, a contratação de serviços bancários de recolhimento 

de qualquer tipo de receita, por meio de suas agências ou conveniadas, em abrangência nacional, 

revela-se necessária dada a continuidade da atividade arrecadatória inerente à Administração 



 

 

 

Pública municipaL. 

4. DOS SERVIÇOS: 

4.1.      Abaixo tabela de serviços a serem prestados: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ARRECADAÇAO NO AMBIENTE DIGITAL (QR CODE, PIX e BOLETO). 

 
 
  

5 DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos necessários para a contratação são oriundos das dotações orçamentarias 

do exercício de 2025. 

5.2 A despesa advinda do presente ,  correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 35.4.122.18.2.138- 
Elemento 33.90.39, outros serviços de terceiros pessoa jurídica Ficha 135. 

  

6 - DO LOCAL E DATAS 

6.1. A documentação relacionada abaixo deverá ser entregue no Departamento de Licitações e 

Contratos, localizada a Praça da Bandeira n° 1, Bairro Centro, Municipio de Goiás-Go, das 7:30 às 

11:00h e das 13:00 às 17:30h, telefone: (62) 3371- 7726, observando o prazo estipulado no item 

anterior: 

6.2. Os documentos serão entregues em envelope hermeticamente fechado de forma a não 

permitir a visualização do seu conteúdo, com a seguinte descrição externa: 

 
 

 

6.3. Somente poderão participar do presente processo pessoas jurídicas. 

6.4. Os interessados poderão inscrever-se para credenciamento no período de 15/10/2025 a 

ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO PARA OFERTA DE SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS  

EDITAL N° 010/2025 DE INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº48/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 16592/2025. 

RAZÃO/ DENOMINAÇÃO SOCIAL/NOME E ENDEREÇO DO PROPONENTE 



 

 

 

15/10/2026 conforme publicação do presente instrumento no Sitio oficial do Municipio e Goiás, no 

endereço citado no item 6.1, no horário das 07h30min às 13h00min; 

6.5. Será considerada credenciada o proponente que apresentar os documentos enumerados no 

item 8 até a data de vigência do edital. 

6.6. Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos 

modelos e anexos, no endereço eletrônico http:// goias.go.gov.br/. 

6.7. A ordem de convocação obedecerá o credenciamento dos interessados, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Finanças,  alternando entre os mesmos. 

 

7 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 

  7.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições 

previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

7.3. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, bem como no caso de seleção a critério de 

terceiros, as condições de contratação serão padronizadas, bem como definidos os valores das 

contratações.  

7.4. O objeto do presente credenciamento não poderá ser transferido a terceiros, sem expressa 

autorização da Administração, hipótese de subcontratação parcial.  

7.5.  Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante 

notificação prévia, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

7.6. Não poderão participar do credenciamento os interessados que: 

 a)  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;  

 b)  Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;   

c)  Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a 

Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 

14.133/2021;   

d) Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021;   

e) Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, 

Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 

29, IX, ambos da Constituição da República; 

 



 

 

 

  7.7. A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente 

preenchidos, acompanhado de toda a documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita 

das condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e atos normativos pertinentes expedidos pela 

Administração, independente de declaração expressa.   

7.8 . Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada poderão ser credenciados, 
mediante constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital e seus anexos 
 

8  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

8.1-  As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:  
a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e 
Documentos, em que conste, dentre os seus objetos, a prestação dos serviços indicados no item 1.1; 

      b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do credenciado, e 
com o Município de Goiás-GO, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do credenciado; 
e) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil/RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  
f) certidão negativa de débito com o FGTS;  
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
h) declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº 4.358/2002, que atende ao 
disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República; 
 i) requerimento de credenciamento, Anexo desse edital, contendo as seguintes informações: 
 i.1) relação dos serviços que se propõe a realizar 
 
8.2 – Documentação relativa à qualificação técnica se consistirá de comprovante de endereço da 

agência ou posto de atendimento no Município de Goiás – GO; podendo ser conta de luz ou água em 
nome da credenciada, ou contrato de aluguel onde conste o endereço. Qualquer um destes 
documentos deverá ser acompanhado de declaração da credenciada, onde conste que ali funciona um 
posto de atendimento ou agência e qual horário de atendimento ao público. 

 
8.3  Os documentos poderão, inicialmente, ser apresentados em original ou por cópia simples. A 

prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante servidor 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

8.5 Os documentos não serão recebidos de forma parcial. 

8.6 Os documentos que forem apresentados somente em original não serão devolvidos, e  

passarão a fazer parte do processo de contratação. 

 



 

 

 

9 DOS PROCEDIMENTOS E DOS RECURSOS 

9.1. Os documentos citados no item 8 deverão ser apresentados no envelope lacrado e 

identificado, devendo ser apresentados em originais ou fotocópia autenticada em cartório ou ainda 

em fotocópia, à vista dos originais, autenticada por funcionário do Setor de Licitações e Contratos 

da Secretaria de Administração do Município de Goiás. 

9.2. A documentação apresentada será verificada e, sendo constatado quaisquer 

irregularidades, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá apresentar os 

documentos faltantes no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis. 

9.3. O resultado do deferimento ou indeferimento do credenciamento será publicado pelo 

Município durante e/ou após a vigência deste Edital, à medida que a análise de que trata essa 

cláusula for concluída, no site do município. 

9.4.  Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da 

documentação enviada, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação, observadas as seguintes 

determinações:  9.4.1. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, 

exclusivamente, a documentação enviada no ato da inscrição, não sendo considerado documento 

anexado em fase de recurso. 

9.4.2. A Autoridade Máxima poderá decidir pela reconsideração ou manutenção da decisão, 

devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 3 (três) dias úteis. 

 9.4.3. Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão 

interpor recurso.   

9.4.4.  Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não 

protelatórios. 

 

10 CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 O credenciado deverá manter agência ou posto de atendimento na sede do Município de Goiás-

GO, para prestação dos serviços, com atendimento de mínimo de segundafeira à sexta-feira, com cinco 

horas diárias de atendimento ao público, devendo a mesma informar ao Município sempre que mudar 

de endereço. 

 10.2. No caso de seleção a critérios de terceiros, a escolha do credenciado ou a escolha do 

estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo beneficiário, tomador do serviço, que 



 

 

 

receberá lista dos credenciados, com os seus respectivos horários de atendimento, quando autorizado 

o serviço pela Secretaria de Finanças do Município.  

10.3..É vedado: 

 a) o trabalho do credenciado nas dependências ou setores próprios do Município;  

b) o credenciamento de profissionais que sejam servidores, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, do Município credenciante, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses 

mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

c) a cobrança direta ao beneficiário de quaisquer valores decorrentes do credenciamento.  

10.4. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços 

pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em casos de má prestação, que deverá 

ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 

 10.5. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que 

observando o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual 

demanda existente. 

 10.6. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização prévia e 

expressa da Administração. 

 10.7. A contratação, não configurará uma relação de obrigatoriedade de solicitação dos serviços por 

parte do Município, o qual será prestado conforme necessidade, podendo não haver prestação de 

serviços credenciados durante o período de vigência do credenciamento.  

10.8.Não poderá exercer atividade, por credenciamento, a instituição que tiver em seu quadro de 

funcionários profissional que for servidor público, em exercício de cargo em comissão, ou que estiver 

em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos;  

10.9 O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a 

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 

 

 



 

 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1  Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes 

serviços, causados tanto ao CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 

imputável. 

11.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE; 

11.3 Não transferir a terceiros, mesmo que parcialmente, os serviços contratados, sem prévia 

anuência por escrito do CONTRATANTE; 

11.4 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto deste contrato; 

11.5 Disponibilizar profissionais habilitados e devidamente qualificados para o desempenho dos 

serviços; 

11.6 Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo com o interesse dos 

serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização do CONTRATANTE; 

11.7 Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus anexos; 

11.8 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.9 Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à realização dos serviços; 

11.10 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, caso a 

exigência seja aplicável à CONTRATADA; 

11.11 Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina do 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o 

uso de uniforme ou crachá de identificação; 

 



 

 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Empenhar os recursos necessários, garantido o pagamento das Notas Fiscais/Faturas em dia; 

12.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

12.3. Fiscalizar a prestação de serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem 

sua imediata intervenção; 

12.4. A convocação dos credenciados para prestação de serviços é de responsabilidade da Secretaria 

de  Finanças; 

 

13 DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo 

em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, 

multiplicado pelo valor constante na tabela do item 1.1, mediante apresentação de aviso de débito 

e relatório dos serviços prestados e seus respectivos valores.  

13.2. Todos os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela do item 1.1.  

13.3.   O Município efetuará as retenções estipuladas em Lei, pertinentes ao objeto, no ato do 

pagamento . 

13.4.  Não será efetuado qualquer pagamento ao credenciado enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência dos serviços prestados.  

13.5.   A continuidade dos serviços e liberação dos débitos ficará condicionada a consulta prévia 

aos Documentos de Credenciamento para verificação da situação do credenciado em relação às 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

13.6.   Havendo erro nos documentos ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o 

débito ficará suspenso até que o credenciado providencie as medidas saneadoras. Após a 

regularização da situação e/ou reapresentação de novo relatório serão restabelecidos os serviços e 

respectivas autorização de débitos, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

14 DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 



 

 

 

14.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra recibo do representante legal da 

Empresa, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas para o 

atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

b) Multa no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no 

cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços/fornecimentos não 

realizados, até a data do efetivo adimplemento, observado o limite de 30% (trinta por cento); 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

Cadastro de Fornecedores de Goiás, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

d) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

f) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o contraditório e 

a ampla defesa; 

g) O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-

mail informado com a proposta, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 

antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem 

do prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail. 

 

15 DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente deste credenciamento terá vigência até 15/10/2026. 
 
 

16 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato terá como Fiscal o servidor Jairo Neves  dos Santos. 
 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A inexigibilidade de licitação será obrigatoriamente comunicada à autoridade superior, para 

ratificação, nos termos do artigo 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

17.2 A contratante não se obriga a contratar todas as habilitadas, mas sim, a quantidade que lhe 

interessar para atender à demanda do município, respeitada a ordem de credenciamento e a 

isonomia entre os participantes. 



 

 

 

17.3 Os prestadores de serviços responderão única e exclusivamente pelas questões trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais etc., resultantes da contratação de pessoal para execução do objeto desse 

edital, sendo que quaisquer ônus e/ou obrigações não serão de forma alguma, transferidos à 

Secretaria requisitante. 

17.4 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a esta 

Inexigibilidade/Credenciamento deverão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos, sito a Praça da Bandeira N° 01, Bairro Centro, Goiás-Go, das 07:30hs às  11:00hs e das 

13:00 às 17:30h, telefone: (62)3371-7726. 

17.5 Fica reservada a Prefeitura Municipal de Goiás a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, 

adiar, revogar, prorrogar ou anular a presente Inexigibilidade/Credenciamento, de acordo com seus 

interesses, sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou 

compensação. 

17.6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

17.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.8 Fica eleito o foro da Comarca de Goiás, por mais privilegiado que outro seja, para dirimir as 

questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

 

Municipio de Goiás,  15 de outubro de 2025. 
 
 
 

  DAVID DA SILVA TORRES 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 
 



 

 

 

                                    ANEXO I 

 
 MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XX/2025  

 
Termo de credenciamento para prestação de 
serviços de arrecadação no ambiente digital do 
Município de Goiás-GO.  

 
             Termo de Credenciamento celebrado entre o MUNICÍPIO De Goiás-GO , Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob n.º nº 

02.295.772/0001-23, com sede na Praça da Bandeira, n.º 01, Centro, CEP: 76.600-000, Cidade 

de Goiás-GO, fone: (62) 3371-7726, , Estado de Goiás, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, XXXXXXXXX, doravante denominado CREDENCIANTE e  o XXXXXXXXXXXXXX, inscrito 
no CNPJ XXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, neste ato representado por seu representante legal 
XXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXX, doravante 
denominado simplesmente CREDENCIADO, tendo em vista o resultado do CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N.º XX/XXXX, resolvem celebrar o presente Termo de 
Credenciamento sujeitando-se às normas da Lei nº 14.133/2021, e aplicáveis ao procedimento. 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo consiste no credenciamento de instituições bancárias  para 

prestação de serviços na disponibilização de funcionalidade que possibilite ao cidadão 
realizar o pagamento de seus tributos, taxas e convênios (obrigações), por meio de cartão 
de crédito, arrecadação no ambiente digital,  visando atender as necessidades do 
município de Goiás-GO, conforme descrito na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ARRECADAÇAO NO AMBIENTE DIGITAL (QR CODE, PIX e BOLETO). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

(i) o BANCO tem como objetivo estratégico propiciar a melhor experiência aos 

clientes, com atenção naquilo que é valioso para os clientes; 

(ii) a ADERENTE adota a atuação de troca de informações via API como PARTE 

de sua estratégia de negócios digitais, mediante a formalização de instrumentos 

jurídicos que possibilitam a utilização de soluções via API; 

(iii) BANCO e ADERENTE têm interesse em possibilitar que clientes comuns às 

PARTES possam efetuar logon simplificado em plataforma eletrônica da 

ADERENTE, sem que esta tenha acesso a dados cujo compartilhamento não 

tenha sido autorizado pelo cliente (onboarding) e; 



 

 

 

(iv) as PARTES não pretendem praticar ou cobrar dos clientes comuns nenhum 

preço diferenciado em virtude do referido logon simplificado. 

RESOLVEM, as PARTES celebrar o presente ACORDO PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

CLIENTES POR MEIO DE XXXXXXXXX (ACORDO), o qual 

será regido pelos termos, condições e cláusulas a seguir: 

 
2. DAS DEFINIÇÕES – Para perfeito entendimento e interpretação deste termo e de seus 

anexos, são adotadas as seguintes definições, no singular ou no plural: 

I. Usuários Finais – pessoas naturais ou jurídicas, na figura de seus prepostos, 

que sejam clientes do BANCO e do ADERENTE e que se cadastrarem na 

Plataforma; 

II. Plataforma, Aplicativo ou App – aplicação desenvolvida pelo 

ADERENTE para utilização em dispositivos móveis ou plataforma web, 
 
com a finalidade de prover funcionalidades diversas aos Usuários Finais e suas próprias 
ferramentas internas, mediante utilização de dados de terceiros ou do próprio usuário, de 
ACORDO com os termos de uso, Política de Privacidade e outras políticas publicadas pelo 
ADERENTE, se houver, e aceitas pelos usuários; 

III. XXXXXXXXXX – Interface de Programação de Aplicativo (Application 

Programming Interface) que contém instruções e padrões de programação 

definidos pelo BANCO para acesso por um terceiro a um aplicativo ou software 

do BANCO. A XXXXXX provê pontos de entrada e documentação técnica para 

determinar como um programador pode realizar uma tarefa através de 

operações de sistemas informatizados do BANCO; 

IV. Política de Privacidade – documento que expressa as práticas realizadas 

pelo ADERENTE em relação às informações (financeiras, de navegação, de 

consumo, de localização, entre outras) dos Usuários Finais, quer tais 

informações sejam obtidas pela impostação direta de dados pelo usuário final 

ou pela captura automatizada efetuada pelo ADERENTE; 

V. Portal do desenvolvedor – aplicação web disponibilizada pelo BANCO que 

contempla o conteúdo necessário para documentação técnica das XXXXX, bem 

como as funcionalidades de testes e monitoramento do uso destas APIs; 

VI. OAuth2 – é o protocolo de segurança utilizado e disponibilizado pelo BANCO 

para autorização e uso do Usuário Final ou do próprio ADERENTE. Este 

protocolo foca na simplicidade do desenvolvimento de software, fornecendo 



 

 

 

fluxos de autorização específicos para aplicações web, aplicativos desktop e 

aplicativos mobile; 

VII. Access Token ou Token de Acesso – o Token de Acesso é uma chave, 

gerada no fluxo de autorização Oauth 2.0 do BANCO, que poderá ser usada por 

uma aplicação, tal como a Plataforma do ADERENTE, para consumo de recursos 

de uma API; 

VIII. Tempo de Expiração do Token de Acesso – é o prazo de validade de um 

Token de Acesso, que pode estar vinculado à sua utilização ou a um período; 

 

IX. Escopo de OAuth – o escopo de OAuth permite que o BANCO especifique 

exatamente o que o aplicativo terceiro pode realizar com o Token; 

X. Endpoint – é o que define o endereço virtual (URL) de um serviço específico 

de tecnologia da informação a ser disponibilizada para o ADERENTE ou para o 

desenvolvedor. 

XI. Incidente de Segurança Cibernética – ataque cibernético contra a 

infraestrutura de TI ou sistemas corporativos, afetando a integridade, 

confidencialidade e disponibilidade de dados e dos sistemas de informações 

utilizados. 

XII. Titular de Dados Pessoais – para efeito da privacidade e proteção de dados 

pessoais, significa o CLIENTE a quem se referem os DADOS PESSOAIS que são 

objeto de TRATAMENTO. 

XIII. Tratamento - significa qualquer operação realizada com Dados Pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 

acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

XIV. Dados – Dados necessários para a identificação/autenticação da pessoa 

natural ou pessoa jurídica do cliente/Usuário Final; 

XV. Dado Pessoal - refere-se a qualquer informação relativa a uma pessoa 

singular identificada ou identificável. É considerada identificável uma pessoa 

singular que possa ser identificada, direta ou indiretamente, em especial por 

referência a um identificador, como por exemplo um nome, um número de 

identificação, dados de localização, identificadores por via eletrônica ou a um 

ou mais elementos específicos da identidade física, fisiológica, genética, 



 

 

 

mental, econômica, cultural ou social dessa pessoa singular 

XVI. Clientes – Pessoas naturais ou jurídicas, na figura de seus prepostos, que 

sejam clientes do BANCO; 

XVII. Controladora – refere-se à PARTE que determina as finalidades e os 

meios de Tratamento; 

 
XIII. Leis de Proteção de Dados - significa toda e quaisquer legislações e normas 

regulatórias que disciplinem o Tratamento de Dados Pessoais e seja aplicável às 

PARTES ou aos termos do ACORDO 

XIX. As definições acima, referentes aos DADOS PESSOAIS, deverão ser 

interpretadas nos termos da Lei de Proteção de Dados Pessoais. Caso algum 

termo seja utilizado neste instrumento e não esteja compreendido nesta 

cláusula, as PARTES deverão adotar a definição estipulada na Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais. 

XX. Solução de Checkout: é a funcionalidade que viabiliza a finalização de um 

processo de compra. Se refere a ferramenta que os consumidores, neste caso, 

cidadãos contribuintes, terão disponível para realizar a fase de pagamento da 

sua compra. A solução de checkout do BANCO aqui apresentada tem o nome 

de xxxxxxxxxxxxxxxxx. 

XXI. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: é a Interface de Programação de 

Aplicativo (Application Programming Interface) que contém instruções e 

padrões de programação definidos pelo BANCO para acesso a um aplicativo ou 

software. A XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, é um serviço que faz a 

intermediação entre os canais digitais dos recebedores, neste caso o ADERENTE, 

e os contribuintes/consumidores pagadores, os quais poderão realizar 

pagamentos de seus débitos por meio de cartões de crédito de quaisquer 

instituições e bandeiras. 

3. DO OBJETO – O presente ACORDO tem por objeto disciplinar a disponibilização de 

funcionalidade para realizar a integração entre o ADERENTE e o BANCO via API 

ARRECADAÇÃO para disponibilização, na página do ADERENTE, de solução de checkout que 

possibilite ao cidadão realizar o pagamento de seus tributos, taxas e convênios (obrigações), 

por meio de cartão de crédito. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente ACORDO abrange tão somente a integração dos 

sistemas, via API, para a finalidade descrita no caput desta cláusula, não alcançando a 



 

 

 

prestação dos serviços de arrecadação de tributos, a qual é regida por instrumento 

específico firmado entre o BANCO e o ADERENTE. 

4. DO DIREITO DE PROPRIEDADE – O ADERENTE reconhece, para todos os fins e efeitos 

de direito, que a propriedade intelectual e direitos autorais da(s) XXXXX pertencem 

exclusivamente ao BANCO, razão pela qual é vedado ao promover qualquer tipo de 

modificação, customização, desenvolvimento, manutenção, suporte, capacitação ou 

consultoria, dentre outros serviços incidentes sobre a XXXXX, por conta própria ou 

mediante empresa distinta do BANCO. O BANCO reconhece, para os devidos fins, que a 

propriedade intelectual e direitos autorais da Plataforma pertencem exclusivamente ao 

ADERENTE. 

5. DO FORNECIMENTO DA XXXXX – A documentação relativa à XXXXX será fornecida 

ao ADERENTE por e-mail ou mediante disponibilização em URL, a ser divulgada 

posteriormente à formalização do presente termo. 

6. DAS FUNCIONALIDADES – As funcionalidades acessíveis pelo ADERENTE por meio da 

XXXXX estarão especificadas no Manual, que será encaminhado ao ADERENTE por e-mail, 

bem como através da URL https://XXXXXXXXXXXXXXX, as quais são passíveis de 

modificações, restrições ou inclusões, sem aviso prévio pelo BANCO. 

6.1. O ADERENTE não pode, em nenhuma hipótese, interferir, modificar, 

interromper ou desativar funções ou funcionalidades da XXXXX, valendo- se para tanto, 

sem limitação, de qualquer mecanismo usado para restringir ou controlar a função ou a 

funcionalidade, superar, evitar, ignorar, remover, desativar ou, de outra forma, burlar 

quaisquer mecanismos de proteção ou monitoramento do software da XXXXX. 

7. DAS ATUALIZAÇÕES – O BANCO poderá atualizar ou modificar a XXXXX, 

disponibilizando as alterações ao ADERENTE, via e-mail ou pela URL XXXXXXXXXXX. 

7.1. O BANCO compromete-se a comunicar ao ADERENTE, por meio do e-mail 

cadastrado no BANCO ou pela URL  XXXXXXXXXXXXXXX, o surgimento de nova versão da 

XXXXX. Para casos de desativações de versões anteriores, a referida comunicação deverá 

ser feita pelo menos 30 (trinta) dias antes do encerramento do acesso por meio da versão 

vigente da XXXXX. 

8. DOS DADOS DE TERCEIROS – Constitui única e exclusiva responsabilidade do 

ADERENTE a utilização e a preservação dos dados de terceiros, inclusive aqueles 

resguardados pelo sigilo bancário (Lei Complementar nº 105, de 10.01.2001), utilizados 

na XXXXX. 



 

 

 

8.1. Para os fins da Lei Complementar nº 105/2001, o ADERENTE poderá, a seu 

exclusivo critério e responsabilidade, coletar e manter arquivada, em meio físico ou 

eletrônico, autorização expressa e específica do usuário final para ter acesso aos seus 

dados bancários. Se optar por armazenar informações, em tal autorização deverá constar 

também a assunção por PARTE do ADERENTE da responsabilidade por divulgação indevida 

dos dados aos quais venha a ter acesso em razão do presente termo. 

8.2. O ADERENTE permitirá ao Usuário Final o cancelamento, a qualquer tempo, 

da autorização de acesso referida no item anterior e o informará, quando do 

cancelamento ou a qualquer tempo, a pedido do Usuário Final, como as suas informações 

serão descartadas. 

8.3. A qualquer tempo, mediante solicitação fundamentada do BANCO, o 

ADERENTE deverá encaminhar-lhe cópia da autorização dada pelo Usuário Final. 

8.4. O ADERENTE se compromete a adotar todas as medidas de segurança 

visando a guarda dos dados bancários que obter diretamente do Usuário Final, bem assim 

para a preservação do sigilo das informações. 

8.5. O ADERENTE isenta o BANCO pela responsabilidade de qualquer violação 

das disposições da presente Cláusula e/ou legislação aplicável à proteção dos dados 

acessados pela XXXXX. 

8.6. Caso o BANCO seja obrigado, administrativamente ou judicialmente, a 

indenizar terceiros ou o Usuário Final por quebra indevida de sigilo bancário em razão de 

ato imputável ao ADERENTE, praticado por si ou seus prepostos e representantes legais, 

o ADERENTE se compromete a ressarcir integralmente o BANCO. 

9. DAS LIMITAÇÕES DE USO DA XXXXX – Em decorrência do serviço prestado, o BANCO 

não poderá limitar o acesso de uso da XXXXX a um número de conexões, e volume de dados 

em virtude de contingência operacional, exceto nos casos de aumento excessivo no 

consumo de banda que possa colocar em risco a operação financeira do BANCO ou 

extinção deste termo. 

9.1. As hipóteses previstas no caput serão prévia e tempestivamente 

justificadas e comunicadas ao ADERENTE, ficando este obrigado a respeitar as limitações, 

responsabilizando-se, desde já, pelas perdas e danos eventualmente suportadas pelo 

BANCO em razão da não observância do limite imposto. 

  

10. DAS CONDIÇÕES DE USO DA XXXXX – A utilização da XXXXX deverá obedecer ao 

seguinte: 



 

 

 

10.1. O BANCO não fará limitação quanto ao horário para efetivação dos serviços 

disponibilizados na API, por PARTE da Aplicação do ADERENTE, mas reserva-se o direito 

de permanecer temporariamente inoperante, nos casos de manutenção emergencial de 

sistema interno ou intercorrências e incidentes de TI. 

10.2. Em caso de incidentes e intercorrências de TI, bem como manutenção 

emergencial de sistemas internos, o BANCO informará ao ADERENTE, de forma 

tempestiva, a respeito do prazo para regularização. 

10.3. O ADERENTE obriga-se, em caso de incidente de segurança cibernética de 

qualquer espécie que venha a comprometer ou revelar dados de usuários e/ou alterar 

em seus sistemas de informação qualquer espécie de dados e/ou expor a terceiros os 

dados de seus sistemas e/ou comprometer a integridade de seus dados, a informar 

imediatamente o BANCO, detalhando as circunstâncias e particularidades do caso e 

incluindo todas as informações disponíveis e relevantes. 

11. DA POLÍTICA DE PRIVACIDADE – O ADERENTE se compromete a 

informar ao BANCO antecipadamente à divulgação, qualquer modificação, supressão 

ou inclusão de condições na sua Política de Privacidade que possa, de qualquer forma, 

alterar, impedir ou prejudicar a execução deste termo, facultando-se ao BANCO, nessa 

hipótese, interromper imediatamente o acesso às funcionalidades da XXXXX. 

12. DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA – Para utilização da XXXXX, o ADERENTE deverá 

necessariamente acionar o Endpoint de Oauth2 do BANCO por meio do sítio xxxxxxxxxxxx. 

12.1. O ADERENTE gerenciará a segurança das informações e dados obtidos a 

partir do uso da XXXXX, de modo a restringir o acesso não autorizado a tais dados e 

informações, comprometendo-se a orientar seus empregados, prepostos e 

representantes a adotarem todas as medidas necessárias para afastar os riscos de quebra 

de segurança da informação. 

12.2. O ADERENTE é responsável pela guarda de suas credenciais de 

identificação e autenticação e pela escolha dos desenvolvedores, da interface ou 

plataforma pelo(s) qual(ais) trocará os dados. O ADERENTE

https://oauth.bb.com.br/


 

 

 

também se responsabiliza integralmente por eventuais chamadas e acessos às APIs, 

com a identificação e autenticação adequadas, realizadas com suas credenciais. 

12.3. O ADERENTE, quando notificado pelo BANCO, deverá providenciar as 

atualizações que lhe forem solicitadas e que sejam necessárias à manutenção da 

segurança da solução. 

13. DA RESPONSABILIDADE CIVIL – O BANCO não poderá ser 

responsabilizado direta, indireta, consequencial, especial, exemplar, punitiva ou por 

qualquer outro meio, esteja ele descrito ou não neste documento, por falhas nos 

serviços prestados pelo ADERENTE. 

13.1. O ADERENTE isenta o BANCO pela responsabilidade de qualquer violação 

que tenha causado das disposições deste ACORDO e/ou legislação aplicável à proteção 

dos dados acessados e/ou recebidos por meio da XXXXX. 

13.2. Caso o BANCO seja obrigado, administrativamente ou judicialmente, a 

indenizar qualquer CLIENTE por quaisquer danos decorrentes do uso indevido da XXXXX 

pelo ADERENTE, causados por si ou seus prepostos e representantes legais, o ADERENTE 

se compromete a ressarcir integralmente tudo quanto for pago pelo BANCO a esse título, 

no prazo de 05 dias úteis a contar da comunicação ao ADERENTE da decisão que culminou 

com o dano ao BANCO. 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE – O ADERENTE não 

poderá compartilhar as informações do Usuário Final, eventualmente obtidas por meio 

da utilização da XXXXX, e não as divulgará sem o consentimento prévio e expresso do 

Titular, respeitando obrigações de sigilo bancário, proteção de Dados Pessoais e 

observando o previsto neste termo. 

14.1. O Tratamento de Dados Pessoais de Clientes/Usuários Finais, parceiros e 

colaboradores das PARTES serão realizados exclusivamente para executar os 

serviços/atividades objeto deste ACORDO e, para isso, deverão ser aplicadas aos referidos 

tratamentos as regras previstas neste ACORDO, no tocante à confidencialidade, assim 

como, cada PARTE, na condição de Controlador considerado individualmente, observará 

as disposições contidas na Política de Privacidade da respectiva PARTE. 

14.2. As PARTES reconhecem que, no âmbito do presente ACORDO, 

armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra forma processam 

  
Dados Pessoais na categoria de Controladores, considerados individualmente 

em relação aos Tratamentos de Dados Pessoais que realizam, conforme seus 



 

 

 

próprios e individuais critérios de gestão, controle e atribuição de finalidades 

(“Controladores Singulares”), atendendo as disposições legais, propósitos 

legítimos e compatíveis com as necessidades do Titular e de ACORDO com a 

finalidade declarada ao Titular dos Dados. 

14.3. Na qualidade de Controladores Singulares, individualmente responsáveis 

pelos Tratamentos que realizar dos Dados Pessoais no âmbito do presente 

ACORDO, sem prejuízo das demais obrigações ali estabelecidas, as PARTES se 

comprometem com os seguintes termos: 

(a) tratar os Dados Pessoais apenas para fins lícitos e expressamente informados 

aos Titulares de Dados, adotando as melhores posturas e práticas para preservar 

o direito à privacidade dos Titulares de Dados e dar cumprimento às regras e 

princípios previstos nas Leis de Dados Aplicáveis; 

(b) garantir que os Dados Pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos 

termos das Leis de Proteção de Dados, utilizando mecanismos seguros. 

(c) assegurar, em relação aos terceiros autorizados que eventualmente 

contratar, que cumpram com as obrigações previstas no ACORDO, 

especialmente quanto à confidencialidade, privacidade e tratamento de dados 

pessoais; 

(d) responder, em relação a sua base de dados própria e aos tratamentos 

realizados, as consultas de Titulares, da Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados Pessoais (“ANPD”) e/ou autoridades competentes sobre os Tratamentos 

de Dados Pessoais; 

(e) encaminhar respostas em prazo razoável, de ACORDO com as Leis de 

Proteção de Dados e/ou conforme normatizado e/ou determinado pela ANPD, 

aos Titulares dos Dados e somente em relação aos Tratamentos realizados como 

Controlador Singular, por si ou por quaisquer dos seus terceiros autorizados, no 

âmbito do ACORDO, esclarecendo que os demais Tratamentos realizados pela 

outra PARTE Controladora deverão ser solicitados diretamente a ela; 

(f) manter registros e informações completos e precisos para demonstrar sua 

conformidade com as obrigações assumidas no ACORDO; 

(g) manter canal disponível para que o Titular de Dados possa solicitar a exclusão 

imediata dos Dados Pessoais Compartilhados; 

(h) não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para 

qualquer finalidade que não seja o cumprimento das respectivas obrigações 



 

 

 

contratuais; 

(i) adotar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a 

conformidade com as Leis de Proteção de Dados; 

(j) anonimizar, de forma irreversível, ou eliminar os Dados Pessoais ao término 

do Tratamento quando os Dados Pessoais não forem mais relevantes e/ou 

necessários para a execução da ação, ressalvadas as hipóteses em que o 

tratamento seja necessário para o cumprimento de obrigações legais ou esteja 

amparado em outras bases legais. 

14.4. As PARTES deverão assegurar que os Dados Pessoais compartilhados 

sejam tratados mediante uma das hipóteses de tratamento previstas nas Leis de Proteção 

de Dados, e que não sejam acessados, compartilhados ou transferidos para terceiros 

(incluindo subcontratados) que não tenham sido contratados por uma das PARTES para 

viabilizar o atingimento dos objetivos do presente ACORDO e, ainda assim, na medida 

necessária para essas finalidades. 

14.5. Caso qualquer das PARTES necessite coletar outros dados pessoais 

durante a execução dos serviços, objeto deste instrumento, ela se compromete a coletar 

os dados pessoais mínimos necessários para tanto, sempre observando os princípios, 

hipóteses de tratamento e demais disposições legais aplicáveis. 

14.6. Constitui única e exclusiva responsabilidade do ADERENTE a utilização e a 

preservação dos dados do CLIENTE, inclusive aqueles resguardados pelo sigilo bancário e 

pela proteção de Dados Pessoais, utilizados na XXXXX. 

14.7. Em respeito às normas referentes ao sigilo bancário e à proteção de Dados 

Pessoais, se o ADERENTE optar por armazenar informações pessoais do Usuário Final, 

deverá coletar e manter arquivada, por meio eletrônico ou físico, 

consentimento/autorização expresso e específico nesse sentido. Em tal 

consentimento/autorização deverá constar também a assunção por PARTE do ADERENTE 

da responsabilidade por divulgação indevida dos dados aos quais venha a ter acesso em 

razão do presente ACORDO. 

 
14.8. O ADERENTE permitirá ao Usuário Final o cancelamento, a qualquer 

tempo, da autorização de acesso referida no item anterior e o informará, quando do 

cancelamento ou a qualquer tempo, a pedido do CLIENTE, como as suas informações 

serão descartadas. 

14.9. A qualquer tempo, mediante solicitação fundamentada do BANCO, o 



 

 

 

ADERENTE deverá encaminhar-lhe cópia do consentimento/autorização dado pelo 

CLIENTE. 

14.10. O ADERENTE se compromete a adotar todas as medidas de segurança 

visando a guarda dos dados aos quais venha acessar em decorrência do uso da XXXXX, 

bem assim para a preservação do sigilo e confidencialidade das informações. 

14.11. O ADERENTE isenta o BANCO pela responsabilidade de qualquer violação 

das disposições da presente Cláusula e/ou das Leis de Proteção de Dados aplicável ao 

presente ACORDO com relação aos dados acessados pela XXXXX. 

14.12. O ADERENTE não poderá compartilhar as informações do Usuário Final, 

eventualmente obtidas por meio da utilização da XXXXX, e não as divulgará sem o 

consentimento prévio, expresso e específico do titular, respeitando obrigações de sigilo 

bancário e proteção de dados pessoais e observando o previsto neste ACORDO. 

14.13. Caso o BANCO seja obrigado, administrativamente ou judicialmente, a 

indenizar terceiros ou o CLIENTE por quebra indevida de sigilo bancário ou de desrespeito 

às normas referentes à proteção de dados pessoais, em razão de ato imputável ao 

ADERENTE, praticado por si ou seus prepostos e/ou representantes legais, o ADERENTE 

se compromete a ressarcir integralmente o BANCO. 

14.14. O ADERENTE deve garantir que suas afiliadas, funcionários, 

representantes, subcontratados, prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa 

envolvida no tratamento de dados pessoais em seu nome, em razão deste ACORDO, 

observem as diretrizes estabelecidas neste instrumento, sendo responsável por todas as 

ações e omissões daqueles, como se as tivesse realizado. 

14.14.1. A PARTES devem garantir que os terceiros elencados no item acima, 

acessem apenas os Dados Pessoais que forem estritamente necessários para a 

execução dos serviços, objeto deste instrumento, pelo período necessário para tanto. 

  
14.15. Os subcontratados, parceiros e prestadores de serviços deverão estar 

obrigados, por escrito, a realizar o tratamento dos dados Pessoais compartilhados sob os 

mesmos critérios de segurança e confidencialidade estabelecidos para as PARTES sob este 

ACORDO, ficando a PARTE que contratar o terceiro autorizado responsável por assegurar 

e garantir que este cumpra as Leis de Proteção de Dados. 

14.16. As PARTES deverão assegurar que os Dados Pessoais compartilhados 

sejam tratados mediante uma das hipóteses de tratamento previstas nas Leis de Proteção 

de Dados, e que não sejam acessados, compartilhados ou transferidos para terceiros 



 

 

 

(incluindo subcontratados) que não tenham sido contratados por uma das PARTES para 

viabilizar o atingimento dos objetivos do presente ACORDO e, ainda assim, na medida 

necessária para essas finalidades. 

14.17. As PARTES se comprometem a zelar pelas boas práticas e governança de 

dados pessoais para garantir que o tratamento seja realizado de ACORDO com a 

legislação vigente, adotando, no mínimo: i) medidas de segurança (técnicas e 

procedimentais) para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade das 

informações; (ii) a limitação e controle de acesso aos Dados Pessoais; (iii) procedimentos 

para garantir a atualização periódica destas medidas; e (vi) treinamentos periódicos aos 

funcionários e demais terceiros, que em razão deste instrumento, tratem dados pessoais. 

14.18. Sobre as medidas de segurança dos Dados Pessoais, as PARTES 

devem observar que: 

a) a execução e a manutenção de medidas tecnológicas e físicas adotadas pelo 

BANCO pela ADERENTE, adequadas ao risco decorrente do Tratamento e a 

natureza dos Dados Pessoais, deverão ser apropriadas e suficientes para proteger 

os Dados Pessoais contra, inclusive, mas não se limitando a alteração, divulgação 

ou acesso não autorizado, notadamente quando o processo envolver a 

transmissão de dados através de uma rede de tecnologia/informática/internet e 

contra todas as outras formas de tratamento de dados ilícitas; 

b) o BANCO e a ADERENTE se comprometem a implementar as medidas 

apropriadas para proteger os Dados Pessoais, em especial os Dados Pessoais 

tratados no âmbito do ACORDO, em conformidade com as técnicas mais 

avançadas e adequadas às finalidades do tratamento e ao contexto de risco, 

sendo que as medidas de segurança adotadas pelo BANCO e/ou pela ADERENTE 

atenderão as exigências das Leis de Proteção de Dados; 

c) o BANCO e a ADERENTE são as únicas responsáveis pelo correto e seguro 

armazenamento dos Dados Pessoais tratados em seu sistema eletrônico e/ou de 

terceiros autorizados, e responsáveis por eventuais danos diretos e indiretos 

causados ao BANCO, Afiliadas e/ ou terceiros, especialmente os Titulares de 

Dados Pessoais vazados, alterados, indevidamente comunicados ou que de 

qualquer forma tenha sofrido tratamento inadequado ou ilícito; 

d) o BANCO e a ADERENTE se responsabilizam irrestritamente pela 

inviolabilidade ou má utilização dos Dados Pessoais tratados, mas não se 

limitando a quaisquer invasões, física ou lógica, realizadas por terceiros e por 

falhas de segurança (técnicas e administrativas). Entende-se por má- utilização, a 



 

 

 

utilização ou o uso dos Dados Pessoais tratados em desacordo com o previsto 

neste ACORDO e em desconformidade com as Leis de Proteção de Dados; 

14.19. As PARTES devem manter atualizados os registros das operações de 

tratamento de dados pessoais, obtidos em razão do presente instrumento, os quais 

devem conter a categoria dos Dados Pessoais tratados, os sujeitos envolvidos na 

atividade, a finalidade e a hipótese de tratamento para cada uma das atividades 

realizadas e o período em que os dados pessoais ficarão armazenados, se necessário, 

após o cumprimento de sua atividade. 

14.20. Caso seja necessária a transferência ou armazenamento internacionais 

dos dados pessoais para o cumprimento do presente instrumento, a PARTE deverá obter 

prévia autorização da outra PARTE e deverá garantir o cumprimento dos princípios, 

direitos do titular e regime de proteção previstos nas Leis de Proteção de Dados, adotando 

todas as medidas de segurança necessárias para preservar a confidencialidade e a 

integridade dos dados pessoais transferidos. 

14.21. As PARTES mutuamente deverão se ajudar no atendimento das 

requisições realizadas pelos titulares dos dados pessoais e, no prazo informado pelo 

BANCO ou pela ADERENTE, que compreendem, dentre outros: (i) confirmar a existência 

do tratamento; (ii) disponibilizar acesso aos dados pessoais tratados; (iii) corrigir os dados 

pessoais incompletos,inexatos ou desatualizados; (iv) providenciar a anonimização, o 

bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; (v) realizar a portabilidade dos dados 

pessoais; (vi) informar sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizado 

o compartilhamento de dados; e (vii) revisar decisões automatizadas envolvendo os 

dados pessoais do titular. 

14.22. Em caso de incidentes, entendidos como quaisquer acessos não 

autorizados, perdas, deleções, ou exposições indevidas ou acidentais dos dados pessoais 

tratados em decorrência deste instrumento, a ADERENTE deverá notificar imediatamente 

ao BANCO, no momento em que tomar conhecimento do incidente, por meio dos canais 

estabelecidos neste ACORDO. A notificação deverá conter: (i) data e hora do incidente; 

(ii) data e hora da ciência pela ADERENTE; (iii) motivo na demora na 

comunicação pela ADERENTE, se o caso; (iv) descrição dos dados pessoais 

afetados pelo incidente; (v) número de usuários afetados e, se possível, as 

informações dos titulares envolvidos; (vi) descrição das possíveis consequências 

do incidente, considerando, inclusive, as hipóteses destes dados pessoais se 

tornarem públicos, para avaliação de seus impactos e riscos, bem como as 

medidas de segurança utilizadas, tais como, mas sem se limitar, a 



 

 

 

pseudonimização e/ou criptografia dos dados pessoais afetados pelo incidente; 

e (vii) medidas que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos dos 

prejuízos. Caso, no momento da notificação, a ADERENTE não possua todas as 

informações indicadas anteriormente, a notificante indicará as informações que 

já disponha e, posteriormente, as PARTES definirão os demais conteúdos 

necessários. 

14.23. Após análise dos itens acima e do caso concreto, a PARTE 

orientará a outra PARTE sobre quais medidas deverão ser adotadas. 
 

15. DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO - As PARTES declaram neste ato que estão cientes, 

conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), declarando, 

ainda, que não praticam atos omissivos ou comissivos que constituam violação das 

disposições da Lei Anticorrupção, comprometendo-se, também, por si e por seus 

representantes, a não praticar e a coibir a prática do ato que viole a Lei durante todo o 

prazo deste ACORDO. 

15.1. As PARTES, por si e por seus representantes, obrigam-se a conduzir suas 

práticas comerciais, durante a consecução do presente ACORDO, de forma ética e em 

conformidade com os preceitos legais aplicáveis, incluindo o previsto na Lei 

Anticorrupção. Na execução deste ACORDO, as PARTES e seus representantes não devem 

prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a nenhum agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, com a finalidade de influenciar qualquer 

ato ou decisão do agente, do governo ou de entidades públicas, ou para assegurar 

qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para qualquer pessoa, e que violem 

a Lei Anticorrupção. 

15.2. Qualquer descumprimento por qualquer das PARTES, dos termos da Lei 

Anticorrupção e/ou desta Cláusula, em qualquer um de seus aspectos, ensejará a rescisão 

motivada imediata do presente ACORDO, independentemente de qualquer notificação, 

sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos sofridos pela PARTE prejudicada. 

15.3. O ADERENTE declara individualmente conhecer e compromete-se a 

respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a Política 

Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao Financiamento do 

Terrorismo e à Corrupção do BANCO, disponíveis na Internet, no 

endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

16. DO SUPORTE – O BANCO disponibilizará canal de suporte para o ADERENTE a fim 

de solucionar eventuais dúvidas e questionamentos sobre o funcionamento da XXXXX. 



 

 

 

17. DO DIREITO DE AUDITORIA – O BANCO poderá realizar auditorias pré- agendadas 

nas instalações do ADERENTE, mediante prévia solicitação com pelo menos 30 (trinta) dias 

de antecedência, com a menor interferência possível em suas atividades, acompanhadas 

por funcionários designados pelo ADERENTE, durante o horário comercial regular, para 

verificar o cumprimento deste termo e da correta e adequada utilização da XXXXX. 

18. DA VIGÊNCIA – O presente ACORDO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos caso não 

exista expressa manifestação em contrário de qualquer das PARTES, ressalvada a 

ocorrência de quaisquer hipóteses de encerramento previstas neste ACORDO. 

 
19. DA REVOGAÇÃO DO ACESSO – Caso o ADERENTE viole alguma cláusula ou condição 

constante neste termo, o acesso à XXXXX poderá ser suspenso ou encerrado pelo BANCO, 

mediante comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo da 

responsabilidade do ADERENTE pelo descumprimento contratual e de reparação dos 

danos causados ao BANCO. 

19.1. Em caso de extinção deste termo, todos os acessos concedidos ao 

ADERENTE serão imediatamente revogados. 
 

20. DO ENCERRAMENTO DO ACORDO – O presente ACORDO poderá ser rescindido por 

decisão unilateral, a qual será comunicada por simples notificação, pelo BANCO ou pelo 

ADERENTE ou nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento das cláusulas deste ACORDO, ressalvados casos fortuitos e 

de força maior, devendo a PARTE prejudicada, antes de proceder a rescisão, 

enviar notificação à outra, caso o descumprimento seja sanável, dando o prazo 

de 30 (trinta) dias para solução do descumprimento; 

b) descumprimento de legislação ou normas regulatórias aplicáveis às PARTES 

ou ao presente ACORDO, que impeça ou impossibilite a continuidade da sua 

execução; 

c) se qualquer lei, ato normativo e/ou administrativo entrar em vigor e tiver, na 

conclusão conjunta das PARTES, efeito de tornar a execução do objeto deste 

ACORDO impraticável ou de impossível execução sob o ponto de vista legal; 

d) mudança de objeto social ou alteração societária de uma das PARTES 

que vede ou limite a execução do objeto deste ACORDO; 

e) prática de atos lesivos à Administração Pública Nacional ou Estrangeira; 



 

 

 

f) inclusão no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(portaltransparencia.gov.br/ceis) e/ou no Cadastro de Entidades Privadas Sem 

Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM (portaltransparencia.gov.br/cepim) e/ou no 

Cadastro Nacional das Empresas Punidas - CNEP 

(portaltransparencia.gov.br/cnep); ou 

g) recebimento de sanção pela prática de ato tipificado no art. 5º, caput e incisos, 

da Lei nº 12.846/2013. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de encerramento deste ACORDO com fundamento no 

item 21.1 do caput desta Cláusula, as PARTES não incorrerão em quaisquer indenizações 

ou ressarcimento pelos investimentos realizados. PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de 

encerramento do presente ACORDO, por qualquer motivo, as PARTES se comprometem 

a devolver imediatamente todas as cópias das informações da outra PARTE mantidas 

em seus BANCOs de dados, informações de conta e informações financeiras, desde que 

inexistente obrigação legal que imponha a manutenção ou guarda destas informações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de encerramento deste ACORDO com fundamento nos 

itens 21.2, 21.3, 21.4, 21.5, 21.6 ou 21.7 do caput desta Cláusula, qualquer das PARTES 

poderá rescindir imediatamente o presente ACORDO após a comprovação de 

recebimento da notificação pela outra PARTE. 

21. DO PAGAMENTO: As PARTES concordam que não há tarifas para 

contratação/manutenção da Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. O ADERENTE pagará ao 

BANCO apenas a tarifa de arrecadação prevista no Contrato/credenciamento com o 

BANCO estabelecida para o canal Internet. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada PARTE arcará com as próprias despesas incorridas para a 

celebração deste ACORDO, incluindo os custos relativos a honorários, custos e despesas 

relacionados ao desenvolvimento dos parâmetros mínimos, bem como outros valores 

despendidos com a contratação de prestadores de serviços e consultores, assessores 

financeiros, auditores e advogados de interesse exclusivo da PARTE contratante. Fica 

expressamente estabelecido que nenhuma das PARTES está autorizada a contratar 

qualquer serviço ou adquirir qualquer bem em nome da outra PARTE. 

22. DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS - Todas as controvérsias existentes e que vierem 

existir entre as PARTES, que digam respeito a este ACORDO deverão ser, em princípio, 

dirimidas de forma amigável, mediante negociações diretas mantidas em boa-fé, por um 

período não superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da 

http://portaltransparencia.gov.br/cepim
http://portaltransparencia.gov.br/cnep


 

 

 

notificação extrajudicial quanto à existência da controvérsia e necessidade da composição 

de interesse. Esgotado o prazo de 20 (vinte) dias corridos, restarão válidas, aplicáveis e 

exigíveis as disposições previstas na Cláusula Décima Terceira – Da responsabilidade Civil. 

23. DO FORO - Caso as PARTES não alcancem ACORDO amigável no prazo referido na 

Cláusula anterior, fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília (DF), para 

dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do 

presente ACORDO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – O objeto deste instrumento é contratado sem direito de 

exclusividade do ADERENTE, estando o BANCO autorizado a formalizar outras 

parcerias/acordos/contratos para o uso da sua XXXXX. Da mesma forma, está o 

ADERENTE autorizado a formalizar outras parcerias/acordos/contratos para uso de API 

de outras instituições. 

1.1. A XXXXX deverá ser usada pelo ADERENTE na estrita observância deste 

TERMO DE ADESÃO, em conformidade com as leis, regulamentos, e os direitos de 

terceiros. 

1.2. O ADERENTE se compromete a não usar a XXXXX para incentivar ou 

promover atividades ilegais ou violação de direitos de terceiros. 

1.3. Cada uma das PARTES, nos termos deste ACORDO, responderá 

isoladamente por suas obrigações civis, trabalhistas, previdenciárias e tributárias, não 

importando o presente na criação de qualquer vínculo societário, empregatício, 

associativo, de representação ou consórcio entre as PARTES, seus sócios, afiliadas, 

controladas e/ou respectivos funcionários, sendo expressamente excluídas quaisquer 

presunções de solidariedade entre ambas no cumprimento de suas obrigações. 

1.4. As PARTES concordam que cada uma delas é PARTE autônoma e 

independente, e que uma, em relação à outra, não será considerada empregada, agente, 

distribuidora ou representante. 

1.5. Nenhuma cláusula, termo ou condição deste ACORDO poderá ser 

interpretado como obrigação ou promessa de repartição ou compartilhamento de 

receita, lucros, ou qualquer outra forma de contraprestação que não o expressamente 

previsto neste Instrumento. 

1.6. Quaisquer alterações ou modificações no presente Instrumento somente 

serão válidas e exequíveis mediante a celebração de termo aditivo escrito e firmado por 

ambas as PARTES. 



 

 

 

1.7. A omissão ou tolerância das PARTES em exigirem o estrito cumprimento 

das atribuições e obrigações previstas neste Instrumento, não constituirá novação ou 

renúncia, nem afetará os seus direitos, constituindo mera liberalidade que não impedirá 

a PARTE tolerante de exercer seus direitos a qualquer tempo, obrigando as PARTES e 

respectivos sucessores. 

 
1.8. A declaração de invalidade ou ineficácia de qualquer das disposições do 

presente Instrumento não implicará invalidade ou ineficácia das demais. Sempre que 

possível, as disposições consideradas inválidas ou ineficazes deverão ser reescritas através 

de termo aditivo, de modo a refletir a real e inicial intenção das PARTES, em conformidade 

com a legislação aplicável. 

 
 

 

 
Goiás (GO), 15 de OUTUBRO de 2025 

 

 
 

_______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CONTRATANTE 

 

_______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

FISCAL DO CONTRATO 

 

_______________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXX 

 



 

 

 

Testemunhas: 

Nome:_____________________ 

CPF:______________________ 

 

Nome:_____________________ 

CPF:______________________ 

1.9.  
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